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Processo nº 5.888/2019. 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                          

Nº 027/2018 

 
Pelo presente instrumento particular de Aditivo Contratual 

que entre si fazem, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça João Acacinho, 

01, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF nº 27.174.135/0001-20,  por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL, representado 

neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de Governo e Articulação 

Institucional, nos termos da Lei municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo 

Decreto municipal Nº 7.255/2010, denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 

Empresa RONALDO MOREIRA DE SOUZA MEI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

17.867.218/0001-40, sediada na Rua Alcides Moreira Lobato, 423 – Cid Moreira 

– Guaçuí-ES, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) Ronaldo Moreira de 

Souza, inscrito(a) no CPF sob. o nº 101.005.027-33,  têm justo e acordado o 

presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as 

seguintes cláusulas e condições, que reciprocamente se obrigam:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO 

   Fica prorrogado pelo período de 01/01/2020 a 31/12/2020, o 

prazo constante Cláusula Quinta do contrato supramencionado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 

O Contratante pagará à Contratada a quantia de            

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), referente aos serviços prestados no 

período citado na cláusula anterior.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta de 

dotação orçamentária abaixo:  

Código Orçamentário 

0002.01.04.122.0002.2008.3.3.90.39.00 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

   As demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços nº 

027/2018, permanecem inalteradas. 

 

   E POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, assinam o presente em 

três vias de igual forma e teor e na presença de testemunhas. 

 
 

   Guaçuí-ES, 27 de dezembro de 2019. 

 

 

 

MARIA ALICE CARVALHO MENDONÇA MOULIN  

Secretária Municipal de Governo e Articulação Institucional 

 

 

 

RONALDO MOREIRA DE SOUZA MEI 
Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

01:_________________________             02:_________________________ 

 


